[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1235/17-SG. 
Esteio, 27 de setembro de 2017.


Ilmo. Sr. Luciano Brandão,
Gerente da Corsan – Unidade Esteio,
Av. Presidente Vargas, 2563,
Nesta Cidade.



Senhor Gerente,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mári Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de setembro, solicita que Vossa Senhoria providencie o recapeamento da rua 24 de agosto, no trecho entre as ruas Pelotas e rua Rio Grande.
Segundo o Vereador, em decorrência de atividades de reparos realizados pela companhia Rio-grandense de saneamento – CORSAN no local, o trecho apresenta diversos desníveis (ondulações na via), que tem gerado transtornos, especialmente aos motoristas que necessitam transitar pelo local.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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